
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescenta-se o inciso III ao parágrafo único do artigo 124 do Projeto
de Lei Complementar nº 68, de 2024, incluindo as adaptações necessárias:

“Art. 124....

Parágrafo único....

........................................................................................................

III – no caso do item 7 do anexo II desta Lei Complementar, se aplica
a esses respectivos serviços de educação quando oferecidos por instituições de
ensino para seus alunos regularmente matriculados em serviços relacionados aos
itens 1 a 6 do anexo II desta Lei Complementar.” (NR)

ANEXO II - SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE
60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO NBS

1 Ensino Infantil, inclusive creche
e pré-escola

1.2201.1

2 Ensino Fundamental 1.2201.20.00

3 Ensino Médio 1.2201.30.00

4 Ensino Técnico de Nível Médio 1.2202.00.00

5 Ensino para jovens e adultos
destinado àqueles que
não tiveram acesso ou
continuidade de estudos no

1.2203

S
F

/
2

4
7

2
3

.
9

3
4

4
2

-
5

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4234915973

01242
PLP 68/2024



ensino fundamental e médio na
idade própria

6 Ensino Superior,
compreendendo os cursos e
programas de graduação, pós-
graduação, de extensão e cursos
sequenciais

1.2204

7 Outros serviços educacionais,
incluindo de treinamento, e
serviços de apoio aos serviços
educacionais

1.2205

8 Ensino de sistemas linguísticos
de natureza visomotora e de
escrita tátil

1.2205.13.00

9 Ensino de línguas nativas de
povos originários

1.2204.13.00

10 Educação especial destinada
a portadores de deficiência,
transtornos globais do
desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação,
de modo isolado ou agregado
a qualquer das etapas de
educação tratadas neste anexo

 

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 68/2024 reduz em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS
e da CBS incidentes “sobre o fornecimento dos serviços de educação relacionados
no Anexo II, com a especificação das respectivas classificações da NBS”, mas não
se aplica “às outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das escolas, das
instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços. ”

Tal situação traz insegurança sobre o que de fato se quer ao falar de
serviços complementares de formação oferecidos no âmbito das escolas básicas,
em especial no contraturno, e outras instituições de ensino formal. Acredita-se que
isso termine por restringir diversos cursos e qualificações que contribuem para o
desenvolvimento dos estudantes.
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A pergunta que fica é: faz algum sentido tributar com 26,5% um curso
de robótica? Ou de línguas estrangeiras? Ou de empreendedorismo? Qualquer
processo educacional ofertado adicionalmente aos alunos contribui para aumento
do capital social do país, com ganhos para toda a população, e não apenas para
quem recebe diretamente a qualificação.

Assim, para que isso ocorra, é preciso fazer uma modificação inserindo
a NBS “1.2205 - Outros serviços educacionais, incluindo de treinamento, e
serviços de apoio aos serviços educacionais” – entre os serviços disponibilizados
pelas instituições de ensino a seus alunos regulamente matriculados, o que
permitirá que toda a educação seja efetivamente estimulada no país.

Ao tributar estas atividades complementares com redução de 60%, o
impacto desta medida é praticamente nulo sobre a alíquota de referência
do IBS e da CBS. Isso ocorre pela pequena dimensão, como também pelo fato de
que algumas atividades complementares, como a educação esportiva, já têm tal
desconto. Isto também afastará a insegurança sobre as outras operações no âmbito
da escola.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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   <p class="align-justify">Acrescenta-se o inciso III ao parágrafo único do artigo 124 do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, incluindo as adaptações necessárias:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">	“Art. 124. ...</p><p class="align-justify">	Parágrafo único. ...</p><p class="align-justify">	........................................................................................................</p><p class="align-justify">	III – no caso do item 7 do anexo II desta Lei Complementar, se aplica a esses respectivos serviços de educação quando oferecidos por instituições de ensino para seus alunos regularmente matriculados em serviços relacionados aos itens 1 a 6 do anexo II desta Lei Complementar.” (NR)</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>ANEXO II - SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</b></p><table table_id="8ez3ypghw0e" border="1"><tbody><tr row_id="47rql8ahya5"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="47rql8ahya5" cell_id="1s9skxoacxw"><p>  ITEM</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="47rql8ahya5" cell_id="l2grkoiuh5"><p> DESCRIÇÃO DO SERVIÇO</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="47rql8ahya5" cell_id="5134g1ce7md"><p> NBS</p></td></tr><tr row_id="6g76j8g1v5"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="6g76j8g1v5" cell_id="4ddz9swz7t8"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="6g76j8g1v5" cell_id="n7k0vhsrkd"><p> Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="6g76j8g1v5" cell_id="pkvmab90epl"><p> 1.2201.1</p></td></tr><tr row_id="7wuzf58cur7"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="7wuzf58cur7" cell_id="lcire16x4wa"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="7wuzf58cur7" cell_id="24grhwpz6gb"><p> Ensino Fundamental</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="7wuzf58cur7" cell_id="y1iouy1vwta"><p> 1.2201.20.00</p></td></tr><tr row_id="lczfbuuhcbt"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="lczfbuuhcbt" cell_id="aaku4c7ax0a"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="lczfbuuhcbt" cell_id="g6lty4s2d7q"><p> Ensino Médio</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="lczfbuuhcbt" cell_id="drp51qa2gyl"><p> 1.2201.30.00</p></td></tr><tr row_id="xhpa08kxbzm"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="xhpa08kxbzm" cell_id="l3xsuehqe8h"><p>   4</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="xhpa08kxbzm" cell_id="r1nv8918rd"><p> Ensino Técnico de Nível Médio</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="xhpa08kxbzm" cell_id="g35kuyzf0fl"><p> 1.2202.00.00</p></td></tr><tr row_id="3bx3ma7c6s"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="3bx3ma7c6s" cell_id="z92o5zmutsm"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="3bx3ma7c6s" cell_id="4mx6yedjm0n"><p> Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="3bx3ma7c6s" cell_id="3x2icufvw1b"><p> 1.2203</p></td></tr><tr row_id="cw7k82wzqo5"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cw7k82wzqo5" cell_id="88jbr34if4p"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cw7k82wzqo5" cell_id="wxkiaf6b32"><p> Ensino Superior, compreendendo os cursos e programas de graduação, pós-graduação, de extensão e cursos sequenciais</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cw7k82wzqo5" cell_id="p969n5fsnp"><p> 1.2204</p></td></tr><tr row_id="r1woibi76w"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="r1woibi76w" cell_id="m4csn3u9ycn"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="r1woibi76w" cell_id="03aehaw0npz8"><p> <b>Outros serviços educacionais, incluindo de treinamento, e serviços de apoio aos serviços educacionais</b></p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="r1woibi76w" cell_id="kxqkkfeb7da"><p> <b>1.2205</b></p></td></tr><tr row_id="z5jg5trkeyp"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="z5jg5trkeyp" cell_id="p2c85e3yasc"><p>   8</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="z5jg5trkeyp" cell_id="5acbwy8jk4k"><p> Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de escrita tátil</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="z5jg5trkeyp" cell_id="ob2eyg57c98"><p> 1.2205.13.00</p></td></tr><tr row_id="8w9dh4s3egi"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="8w9dh4s3egi" cell_id="9jtjj9nii6d"><p>   9</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="8w9dh4s3egi" cell_id="p3qb64g9lbr"><p> Ensino de línguas nativas de povos originários</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="8w9dh4s3egi" cell_id="bezyhs2t3tt"><p> 1.2204.13.00</p></td></tr><tr row_id="cyq1rtkwvnk"><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cyq1rtkwvnk" cell_id="us7w3145atr"><p>   10</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cyq1rtkwvnk" cell_id="p4e8mdnl5y"><p> Educação especial destinada a portadores de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de modo isolado ou agregado a qualquer das etapas de educação tratadas neste anexo</p></td><td class="td-q" table_id="8ez3ypghw0e" row_id="cyq1rtkwvnk" cell_id="h8xo94qjx2"><p> &nbsp;</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
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